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Art. 2" Observadas as demais normas do Convénio ICMS /95. o transporte de 
que trata o artigo anterior só poderá ser iniciado após o recolhimento do ICMS devido, por meiq de 
Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais-GNR. individualizado por destinatário e em 
favor da respectiva unidade federada, inclusive quando esse for domiciliado na mesma unidade da 
Federação em que se processou o desembaraço aduaneiro 

Ar t . 3" Quando o início da prestação do serviço de transporte ocorrer em final de 
semana ou feriado, em que não seja possível o recolhimento do ICMS incidente sobre as mercadorias 
ou bens, o transporte poderá ser realizado desacompanhado do comprovante de pagamento do imposto, 
de que trata a cláusula segunda do referido Convênio, desde que a empresa de "courier", responsável 
solidaria pelo pagamento daquele imposto, conforme dispõe o "Termo de Responsabilidade" anexo a 
este regime especial 

I - esteja regularmente inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS em cada unidade 
da Federação em que estiver estabelecida 

II - recolha o ICMS devido na operação, no primeiro diã útil seguinte ao do inicio da 
prestação, em favor da unidade federada do domicilio do destinatário da mercadoria ou bem. 

Parágrafo único A presente autorização é válida, nos finais de semana, para o período 
compreendido entre zero hora de sábado e zero hora de segunda feira e, nos feriados, para o período 
diário de 24 horas 

Art.4" No Conhecimento de Transporte Aéreo Internacional ( A W B ) deverá ser aposto 
carimbo com a seguinte expressão: "O ICMS devido será recolhido no primeiro dia útil subseqüente a 
esta data - Regime Especial - Processo Convênio ICMS /95" 

Art.5" Na data em que for efetuado o recolhimento do imposto, o contribuinte 
entregará, á repartição fiscal estadual mais próxima do recinto aduaneiro, cópia das respectivas guias, 
anexando a cada uma delas a relação das encomendas que tenham sido consideradas para o cálculo do 
imposto 

§ P Dessa redação deverá constar, no mínimo, o número e a data das Declarações de 
Remessa Expressa fornecidas à Receita Federai; a identificação dos destinatários e o valor das 
encomendas. 

§ 2" Em substituição ás relações referidas no "caput"!, faculta-se a apresentação de 
cópias das Declarações de Remessa Expressa acompanhadas dos anexos "DRE-Encomendas" (DRE-
E N C ) relativos ás operações ás operações objeto de cada guia de recolhimento. 

Art. 6° O fisco poderá proceder às verificações que julgar convenientes e, se forem 
apuradas divergências, fará. de oficio, a exigência tributária correspondente e adotará as demais sanções 
cabíveis 

Art. 7° Caso a empresa de "courier" tenha mais de um estabelecimento, fica autorizada 
abertura de inscrição única, em relação a cada unidade da Federação 

Art. 8° Este regime especial, que poderá ser, a qualquer tempo e a critério do Fisco, 
alterado ou cassado, não dispensa a interessada do cumprimento das demais obrigações tributárias, 
previstas no Regulamento do ICMS 

ANEXO II 

T E R M O D E R E S P O N S A B I L I D A D E P E I O P A G A M E N T O D O ICMS I N C I D E N T E SOBRE 
M E R C A D O R I A S O U BENS C O N T I D O S E M E N C O M E N D A S AÉREAS I N T E R N A C I O N A I S , NAS 

CONDIÇÕES DO CONVÊNIO ICMS /95. 

Pelo presente instnimento e na melhor forma de direito, o signatário (qualificação da 
empresa de "courier"), neste ato representada por seu (Diretor, Sócio(s) Proprietário(s), etc), assumo, 
integralmente, por responsabilidade solidária, a obrigação pelo pagamento do ICMS incidente sobre 
mercadorias ou bens contidos em encomendas aéreas internacionais 

Sem prejuízo do disposto neste instrumento e outras que a lei atribuir de modo expresso, 
a responsabilidade, aqui avocada, obriga o signatário. 

a) a inscrever-se no cadastro de contribuintes do ICMS na(s) unidade(s) da Federação 
onde se iniciem as prestações de serviços de transporte, nas condições conveniadas; 

b) a comunicar ao(s) Fisco(s) qualquer alteração contratual. 
c) por infrações á legislação tributária, quanto á natureza e extensão dos efeitos deste 

ato; 
d) a apresentar, sempre que exigido, os comprovantes do pagamento do imposto devido; 
O presente instrumento, que passa a fazer parte indissociável do processo que deferir a 

concessão do regime especial, leva as assinaturas dos diretores), gerente(s) ou representantes) e de 
2(duas) testemunhas instrumentais, em duas vias de igual teor e forma. 

Data 

Assinatura(s) reconhecer a(s) firma(s) 

Testemunhas (reconhecer as firmas) 

CONVÊNIO ICMS 6 0 , DE 28 DE JUNHO DE 1995 

Dá nova redação «o incito III da 
Cláusula primeira do Convénio ICMS 
18/95, de 04.04.95, que isenta do ICMS 
operações com mercadorias ou bens 
destinados ou provenientes do exterior. 

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou 
Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 78' Reunião Ordinária do Conselho Nacional de 
Política Fazendária. realizada em Brasília, DF, no dia 28 de junho de 1995, tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira O inciso III da cláusula primeira do Convênio ICMS 18/95, de 4 de 
abril de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"III - recebimento de amostra, sem valor comercial, tal como definida pela legislação 
federal que outorga a isenção do Imposto de Importação;" 

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua 
ratificação nacional 

CONVÊNIO ICMS 61, DE 28 DE JUNHO DE 1995 
Autoriza o Estado de São Paulo a incluir debitas1 

fiscais remanescentes nos procedimentos objeto do 
Convênio ICMS 142/94, de 07.12.94, que autoriza a 
dispensa de débitos fiscais de responsabilidade do 
Serviço Social da Indústria - SESI. 

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou 
Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 78* Reunião Ordinária do Conselho Nacional de 
Politica Fazendária, realizada em Brasília. DF, no dia 28 de junho de 1995 tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975. resolvem celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Fica o Estado de São Paulo autorizado a incluir, para os fins de que 
trata o Convénio ICMS 142/94. de 7 de dezembro de 1994, os débitos fiscais de responsabilidade do 
Serviço Social da Indústria - SESI, constantes dos Processos Administrativos n'-£ DRT-I-I573 1/93, 
DRT-1-16401/93, DRT-I-12595/94, D R T - l - l 3762/94, DRT-1-14157/94, DRT-1-14158/94, 
DRT-5-9642/94, DRT-5-9643/94, DRT-6-2299/93, DRT-6-2368'93, DRT-10-446/94, DRT-12-
247/94, DRT-12-3276/93, DRT-13-2871/93, DRT-I 5-605/94 e DRT-15-1869/94 

Cláusula segunda Este Convénio entra em vigor na data da publicação de sua 
ratificação nacional 

CONVÊNIO ICMS 63, DE 28 DE JUNHO DE 1995 
Dispõe sobre diferimento do ICMS incidente 
nas operações com mercadorias destinadas ao 
Programa Comunidade Solidária. 

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou 
Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 78" Reunião Ordinária do Conselho Nacional de 
Politica Fazendária, realizada em Brasília. DF, no dia 28 de junho de 1995, tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Nas operações com mercadorias doadas pelo Programa Mundial de 
Alimentos - P M A . destinadas ao Programa Comunidade Solidária, para fins de distribuição gratuita ou 
comercialização por intermédio da Companhia Nacional de Abastecimento - C O N A B , fica diferido o 
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS até o momento da 
subsequente saída 

Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 1996 

CONVÊNIO ICMS 64, DE 28 DE JUNHO DE 1995 

Concede isenção do ICMS nas importações de 
aparelhos, máquinas e equipamentos, 
instrumentos técnico-cientificos laboratoriais, 
partes e peças de reposição, acessórios, 
matérias-primas e produtos intermediários 
pela EMBRAPA. 

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou 
Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 78" Reunião Ordinária do Conselho Nacional de 
Politica Fazendária, realizada em Brasília, DF. no dia 28 de junho de 1995, tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
incidente nas importações de aparelhos, máquinas e equipamentos, instrumentos técnico-cientificos 
laboratoriais, partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, 
destinados á pesquisa científica e tecnológica, realizadas diretamente pela Empresa Brasileira de' 
Pesquisa Agropecuária - E M B R A P A , com financiamento de empréstimos internacionais, firmados pelo 
Governo Federal 

§ P As importações referidas nesta cláusula ficam dispensadas do exame de similaridade. 
Cláusula segunda Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional 

'Ministro da Fazenda - Pedro Sampaio Mallan; Acre - Raimundo Nonato Queiroz. Alagoas - José Pereira 
de Sousa. Amapá - Getúlio do Espírito Santo Mota. Amazonas - Alfredo Paez dos Santos p/ Samuel 
Assavag Hanan, Bahia - Rodolpho Tourinho Neto. Ceará - Ednilton Gomes Soárez; Distrito Federal -
Wasny Nakle de Roure; Espirito Santo - Ricardo Pereira dos Santos; Goiás - Romilton de Moraes; 
Maranhão - Eliud Jose Pinto da Costa p/Oswaldo dos Santos Jacintho, Mato Grosso - Mário Cesar 
Ribeiro p/ Carlos Alberto Almeida de Oliveira, Mato Grosso do Sul - Deocleciano Mascarenhas p/ 
Thiago Franco Cançado. Minas Gerais - João Heraldo Lima, Pará - Frederico Aníbal da Costa 
Monteiro, Paraíba - José Soares Nuto, Paraná - Norton José Siqueira Silva p/ Miguel Salomão, 
Pernambuco - Pedro Eugênio de Castro Toledo Cabral, Piauí - Paulo de Tarso de Moraes Sousa, Rio de 
Janeiro - Antonio Augusto Borges Torres p/ Edgar Monteiro Gonçalves da Rocha; Rio Grande do 
Norte - Lina Maria Vieira Emerenciano. Rio Grande do Sul - Cezar Augusto Busatto; Rondônia - Arno 
Voigt p/ Franco Maegaki Ono; Roraima - Essen Pinheiro Filho, Santa Catarina - Neuto Fausto de 
Conto. São Paulo - Yoshiaki Nakano; Sergipe - José Raimundo Souza Araújo p/ José Figueiredo, 
Tocantins - Adjair de l ima e Silva 

PROTOCOLO ICMS 14, DE 28 DE JUNHO DE 1995 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato 
Grosso do Sul ao Protocolo ICMS 29/93, 
de 10.09.93, que dispõe sobre a Rede 
Nacional de Automação Fazendária -
RENAF. 

Os Estados de Alagoas. Bahia, Espírito Santo.Goiás, Maranhão, Mato Grosso do 
Sul, Minas Gerais, Paraiba, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio Grande do sul, 
Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, 
Economia, Finanças e Tributação, tendo em vista o disposto no Artigo 199 do Código Tributário 
Nacional, no art 9) do Convênio s/p", de 15 de dezembro de 1970, que instituiu o SINIEF e no art 37, 
inciso II, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Politica Fazendária, anexo ao Convênio 
ICMS 17/90. de 13 de setembro de 1990. resolvem celebrar o seguinte 

P R O T O C O L O 

Cláusula primeira Ficam estendidas ao Estado de Mato Grosso do Sul as disposições 
do Protocolo ICMS 29/93, de 10 de setembro de 1993, que dispõe sobre a Rede Nacional de 
Automação Fazendária - R E N A F 

Cláusula segunda Este Protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União 

Alagoas - José Pereira de Sousa; Bahia - Rodolpho Tourinho Neto, Espírito Santo - Ricardo Ferreira 
dos Santos; Goiás - Romilton de Moraes; Maranhão - Eliud José Pinto da Costa p/Oswaldo dos Santos 
Jacintho, Mato Grosso do Sul - Thiago Franco Cançado; Minas Gerais - João Heraldo Lima; Paraiba -
José Soares Nuto; Paraná - Norton José Siqueira Silva p/Miguel Salomão; Pernambuco - Pedro 
Eugênio de Castro Toledo Cabral, Rio Grande do Norte - Lina Maria Vieira Emerenciado; Rio Grande 
do Sul - César Augusto Busatto, Santa Catarina - Neuto Fausto de Conto; São Paulo - Yoshiaki 
Nakano 

• DECRETO N° 40.192, DE 13 DE JULHO DE 1995 
Identifica unidade para fins de concessão da Grati
ficação Especial por Atividade Prioritária e Estraté
gica — GEAPE e dá outras providências 

MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com funda
mento no artigo 11 do Decreto n? 34.915, de 6 de maio de 1992, 

Decreta: 
Artigo I? — Para fins de concessão da Gratificação Especial por Atividade Prioritária e Estratégica — 

GEAPE, integrante do Sistema de Gratificações da Saúde — SGS, previsto no artigo 19 da Lei Complementar 
n? 674, de 8 de abril de 1992. fica identificada, em consonância com o disposto no artigo 2? do Decreto 
n? 34.915, de 6 de maio de 1992, a unidade de saúde constante do Anexo que faz parte integrante deste decreto. 

Artigo 2? — A concessão da gratificação mencionada no artigo anterior far-se-á com observância das 
diretrizes estabelecidas pelo Decreto n? 34-915, de 6 de maio de 1992. 

Artigo 3? — Fica elevado para 34 (trinta e quatro) unidades, o limite máximo fixado pelo artigo 3? 
do Decreto n? 39.429. de 24 de outubro de 1994. para fins de concessão de Gratificação Especial por Ativi
dade Prioritária e Estratégica — GEAPE. considerado o conjunto das unidades especificadas no inciso IV 
do artigo 2? do Decreto n? 34.915, de 6 de maio de 1992. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 1995 

MÁRIO COVAS 

Fernando Gomez Carmona 
Secretário da Administração 
e Modernização do Serviço Público 

Belisário dos Santos Júnior 
Secretário, Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria da Administração Penitenciária 

Robson Marinho 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Antonio Angarita 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e Gestão Estratégica, aos 13 de julho de 1995. 


